
 

                                   

 
 
 

 
PORTARIA nº 930, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 

O Reitor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria Ministerial 
nº 39, de 07 de janeiro de 2009, publicada no DOU de 08 de janeiro de 2009; 

 
considerando a Portaria/IFMS nº 542 de 10 de julho de 2012; 
 
considerando Memo nº 085/PROIN de 12 de dezembro de 2012, 

 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Prorrogar até 31.06.2013 o prazo para realização dos trabalhos do COMITÊ 
EXTERNO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E EM DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO vinculados ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico, bem como do PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 
(PIBIC/CNPq) E DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA NAS AÇÕES 
AFIRMATIVAS (PIBIC-Af/CNPq), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

 Gabinete da Reitoria 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcus Aurélius Stier Serpe 
Reitor 
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